
2. É pertinente para responder à questão formulada no ponto 1 que a declaração de validade que é feita de acordo com a 
legislação húngara

a) ocorra num contexto factual em que ainda existe um contrato entre as partes, ou seja, quando a manutenção do 
contrato se destina a permitir que a relação jurídica entre as partes subsista no futuro através de uma correção com 
efeitos retroativos das cláusulas consideradas abusivas — ao mesmo tempo que se recalculam, através das cláusulas 
alteradas, as prestações realizadas até esse momento –, protegendo assim igualmente o consumidor das 
consequências especialmente prejudiciais que resultariam da obrigação de reembolsar imediatamente a totalidade 
do valor;

b) ou ocorra num contexto factual em que já não exista entre as partes o contrato objeto do litígio referente a uma 
cláusula contratual abusiva — porque já terminou ou porque o credor já o resolveu por falta de pagamento das 
prestações ou por ter considerado a quantia paga insuficiente ou ainda porque a situação real é que nenhuma das 
partes o considera válido ou porque já não se pode suscitar a questão da sua invalidade em consequência de decisão 
judicial — isto é, quando a declaração de validade do contrato com efeito retroativo não serve para manter o contrato 
no interesse do consumidor, mas apenas para permitir a liquidação das obrigações mútuas e pôr fim à relação jurídica 
através da correção da cláusula ou cláusulas declaradas abusivas?

3. Em caso de resposta afirmativa do Tribunal de Justiça à questão formulada no ponto 1, alíneas a) ou b), e tendo 
igualmente em conta os aspetos suscitados no ponto 2, as disposições pertinentes da referida diretiva, na situação de 
facto descrita no ponto 2, alínea a), opõem-se à manutenção do contrato através de uma substituição, até à data da 
alteração prevista pelo legislador na Lei relativa à conversão para florins, mediante disposições legislativas nacionais 
segundo as quais:

— salvo disposição em contrário (que não se verifica no presente processo), as dívidas pecuniárias devem ser cumpridas 
na moeda com curso legal no lugar do cumprimento da obrigação;

— se vencem juros nas relações contratuais, salvo exceção prevista pela norma;

— a taxa de juro é igual à taxa de base do banco central, salvo exceção prevista pela norma?

(1) JO 1993, L 95, p. 29.
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 33.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conselho, de 22 de dezembro de 2000, relativo à 
competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (1), dito «Bruxelas I», ser 
interpretado no sentido de que a definição autónoma da autoridade de caso julgado diz respeito a todos os requisitos e 
efeitos do mesmo ou no sentido de que uma parte desses requisitos e efeitos pode ser determinada pela lei do órgão 
jurisdicional em que foi intentada a ação e/ou pela lei do órgão jurisdicional que proferiu a decisão?

2) Na primeira hipótese, deve considerar-se que, à luz da definição autónoma de autoridade de caso julgado, os pedidos 
apresentados perante os órgãos jurisdicionais de dois Estados-Membros têm a mesma causa de pedir nos casos em que o 
demandante alega factos idênticos mas invoca fundamentos de direito diferentes?
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3) Deve considerar-se que os dois pedidos, um baseado em responsabilidade contratual e o outro em responsabilidade 
extracontratual, mas ambos na mesma relação jurídica, concretamente na execução de um mandato de administrador, 
têm a mesma causa de pedir?

4) Na segunda hipótese, exige o artigo 33.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 44/2001, em aplicação do qual foi decidido que 
uma decisão judicial deve circular nos Estados-Membros com o mesmo alcance e os mesmos efeitos que tem no 
Estado-Membro em que foi proferida, que se faça referência à lei do órgão jurisdicional de origem ou, por força do 
mesmo, é permitido, no que respeita às consequências processuais que lhe estão associadas, aplicar a lei do órgão 
jurisdicional requerido?

(1) JO 2001, L 12, p. 1.
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1) Devem os artigos 7.o e 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e os artigos 5.o, [6.o, n.o 6], e 13.o da 
Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a normas e 
procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular (1) 
lidos à luz do Acórdão [de 19 de junho de 2018, Gnandi (C-181/16, EU:C:2018:465)], ser interpretados no sentido de 
que o juiz que conhece do recurso interposto de uma decisão de regresso adotada na sequência de uma decisão de recusa 
de concessão da proteção internacional apenas pode, na apreciação da legalidade da decisão de regresso, ter em conta 
alterações de circunstâncias, suscetíveis de ter uma incidência significativa na apreciação da situação ao abrigo do 
referido artigo 5.o, ocorridas antes do encerramento do procedimento de proteção internacional pelo Conseil du 
contentieux des étrangers (Conselho do Contencioso dos Estrangeiros)?

2) Devem as circunstâncias referidas no artigo 5.o da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de 
nacionais de países terceiros em situação irregular, ter ocorrido num momento em que o estrangeiro estava em situação 
regular ou possuía uma autorização de permanência?

(1) JO 2008, L 348, p. 98.
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